
Cariacica, 27 de novembro de 2025.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 5761/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 348/2025 
 
Autoria: JOCEMIR DA ENFERMAGEM
 
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de ônibus do transporte coletivo realizarem
parada em frente à residência de mulheres passageiras após as 22h, e dá outras
providências.''
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição: 
ao diretor
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Paulo José Lima 
Oficial Administrativo e Legislativo 

 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100340030003000310034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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